
 
Câmara Municipal de Iconha-ES 

Poder Legislativo 
 

Rua Deolindo Paganini, 09, Jardim Jandyra, Iconha/ES. Cep: 29.280-000. Tel: (28) 3537-1263.  
E-mail: administracao@iconha.es.leg.br 

Site: www.iconha.es.leg.br 

 

 

PORTARIA Nº 096/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR 
ANTIGUIDADE AO SERVIDOR ELIAS 
PIETRALONGA VASSOLER. 

 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de acordo com o inciso XXVIII 
do Art. 30 do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO que a administração objetiva a promoção e adequação dos direitos 
dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de Iconha/ES, em 
conformidade com o Art. 29 da Lei Ordinária nº 678/2011; 
 
CONSIDERANDO que o Plano de Cargos e Carreiras é um instrumento de 
desenvolvimento e valorização do servidor; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Conceder Promoção Horizontal, por adequação, por Antiguidade, ao Servidor 
abaixo mencionado: 
 

Matrícula Servidor Cargo Classe Classe 
Requerida 

Data 
Vigência 

277 Elias 
Pietralonga 
Vassoler 

Motorista E F 17/01/2024 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 

 
 


